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DECRETO Nº 099/2018 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema em exercício, 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 

por Lei, delega a Secretária de Educação e Cultura 

e ao Tesoureiro a competência para ordenar as 

despesas do FUNDEB. 

 
 

 

 R E S O L V E 
 

 

 

                          Art. 1º - Nomear a Srª Josiane Luque de Oliveira, 

RG nº 8.047.642-6/PR e CPF nº 032.861.249-90, e o Sr. Osly Carlos de 

Oliveira, portador do RG nº 3.432.943-5 /PR e CPF nº 030.911.798-42, para a 

movimentação financeira e a divulgação e transferência e utilização dos 

recursos do Fundo, conforme Lei Municipal nº 1126/2018. 

                                         

                                            Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

                     Sapopema, 26 de abril de 2018. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 


